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33ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º BIÊNIO DA 8ª LEGISLATURA 

22.10.2025 - QUARTA-FEIRA 

 

 

P A U T A 
 

➢ Leitura dos ofícios Recebidos: 
 

•OFÍCIO N° 224/2025-GAB/PREF: Encaminhamento de Leis Municipais 

Sancionadas pelo Prefeito. 

 

Lei Municipal nº 178, de 02 de outubro de 2025, que dispõe sobre a alteração 

de nomenclatura de rua e adota outras providências. 

 

Lei Municipal nº 179, de 14 de outubro de 2025, que dispõe sobre a 

reorganização administrativa do poder executivo do município de 

Governador Edison Lobão – MA, no âmbito da administração direta, e dá 

outras providências. 

 

Lei Municipal nº 180, de 14 de outubro de 2025, que dispõe sobre a 

premiação pelo componente de qualidade da atenção primária à saúde e dá 

outras providências. 

 

•OFÍCIO N° 198/2025-SEMUSGEL-GAB: A secretária Municipal de 

Saúde vem através deste, convidar todos os parlamentares desta Câmara 

Municipal de Vereadores, para participarem da Capacitação sobre o Novo 

Financiamento da atenção básica, que acontecerá no dia 24 de outubro de 

2025, às 14h00min na Igreja evangélica Nova Aliança, Rua Imperatriz 1, 

esquina com Urbano Rocha. 

 

Leitura dos ofícios Expedidos: 
 

•OFÍCIO N° 177/2025 PODER LEGISLATIVO: de autoria do vereador 

Charles Costa Lima, que solicita blitz para coibir o uso irregular de 

escapamentos adulterados do tipo “cadron” em motocicletas que circulam 

em nossa cidade. 
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➢ Apresentação, discussão e votação de Indicação sendo: 

 

Nº 105/2025, de autoria do vereador Lindomar da Costa ao prefeito 

Flávio Soares Lima, e a Secretaria de Educação, Indica: que o Poder 

Executivo viabilize através de iniciativa própria a Construção da Creche 

Estação do Saber no Bairro Santa Rita, atendendo a uma demanda antiga e 

urgente da comunidade local. 

 

ORDEM DO DIA 

➢ Votação do Parecer nº 033 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, ao Projeto de Lei nº 032, de 13 de outubro de 2025, que: “Autoriza 

o Poder Executivo à realização de Concurso Público para provimento de 

cargos efetivos no Município de Governador Edison Lobão sobre o Plano 

Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências”. 

➢ Votação do Parecer nº 036 da Comissão de Finanças e Orçamento, ao 

Projeto de Lei nº 032, de 13 de outubro de 2025, que: “Autoriza o Poder 

Executivo à realização de Concurso Público para provimento de cargos 

efetivos no Município de Governador Edison Lobão sobre o Plano Plurianual 

para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências”.  

➢ Votação do Parecer nº 038 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo ao Projeto de Lei nº 032, de 13 de outubro de 2025, que: 

“Autoriza o Poder Executivo à realização de Concurso Público para 

provimento de cargos efetivos no Município de Governador Edison Lobão 

sobre o Plano Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras 

providências”.  

➢ Votação do Parecer nº 041 da Comissão de Saúde, ao Projeto de Lei nº 

032, de 13 de outubro de 2025, que: “Autoriza o Poder Executivo à 

realização de Concurso Público para provimento de cargos efetivos no 

Município de Governador Edison Lobão sobre o Plano Plurianual para o 

período de 2026 a 2029 e dá outras providências”.  
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• Votação do Projeto de Lei nº 032 Poder Executivo que: “Autoriza o 

Poder Executivo à realização de Concurso Público para provimento de 

cargos efetivos no Município de Governador Edison Lobão sobre o Plano 

Plurianual para o período de 2026 a 2029 e dá outras providências”. 

➢ Votação do Parecer nº 034 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, ao Projeto de Lei nº 033, de 13 de outubro de 2025, que: “Altera 

e acrescenta dispositivos da Lei Municipal nº 061 de 30 de junho de 2021, 

que dispõe sobre a aprimoração da atuação do conselho Municipal de 

Educação (CME), adequando a composição do conselho na recondução do 

presidente e vice-presidente, suas atribuições e dá outras providências. 

➢ Votação do Parecer nº 039 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo ao Projeto de Lei nº 033, de 13 de outubro de 2025, que: 

“Altera e acrescenta dispositivos da Lei Municipal nº 061 de 30 de junho de 

2021, que dispõe sobre a aprimoração da atuação do conselho Municipal de 

Educação (CME), adequando a composição do conselho na recondução do 

presidente e vice-presidente, suas atribuições e dá outras providências. 

• Votação do Projeto de Lei nº 033 Poder Executivo que: “Altera e 

acrescenta dispositivos da Lei Municipal nº 061 de 30 de junho de 2021, que 

dispõe sobre a aprimoração da atuação do conselho Municipal de Educação 

(CME), adequando a composição do conselho na recondução do presidente 

e vice-presidente, suas atribuições e dá outras providências. 

➢ Votação do Parecer nº 035 da Comissão de Constituição, Justiça e 

Redação, ao Projeto de Lei nº 005, de 13 de outubro de 2025, que: Dispõe 

sobre o apoio do Poder Público Municipal às instituições religiosas que 

promovam atividades culturais e sociais durante o período carnavalesco, e 

dá outras providências.  

➢ Votação do Parecer nº 037 da Comissão de Finanças e Orçamento, ao 

Projeto de Lei nº 005, de 13 de outubro de 2025, que: Dispõe sobre o apoio 

do Poder Público Municipal às instituições religiosas que promovam 

atividades culturais e sociais durante o período carnavalesco, e dá outras 

providências.  
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➢ Votação do Parecer nº 040 da Comissão de Educação, Cultura, 

Esporte e Turismo, ao Projeto de Lei nº 005, de 13 de outubro de 2025, que: 

Dispõe sobre o apoio do Poder Público Municipal às instituições religiosas 

que promovam atividades culturais e sociais durante o período carnavalesco, 

e dá outras providências.  

• Votação do Projeto de Lei nº 005 Poder Executivo que: Dispõe sobre o 

apoio do Poder Público Municipal às instituições religiosas que promovam 

atividades culturais e sociais durante o período carnavalesco, e dá outras 

providências.  


